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RESUMO DO DIÁRIO 
PUBLICAMOS NESTA EDIÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 59/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024 
Exonera Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Ourolândia, o Sr. FÁBIO LIMA MESQUITA , e dá outras 
providências. 
 
 
 
EDITAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam convocados os vereadores para sessão extraordinária, no próximo dia 10 de julho de 2024, (quarta-
feira), a partir das 10:00 (dez horas). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5BBB-9C74-4E22-312E.
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 59/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024 
 
 
 

“Exonera Assessor Jurídico da Câmara 
Municipal de Ourolândia e dá outras 
providências”. 

 
 
          O Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia (BA), no uso de suas 
atribuições legais, decreta: 
 
Art. 1º - Fica exonerado o Sr. FÁBIO LIMA MESQUITA  portador do RG nº 06.693.429-04 
SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 968.288.975-87, do cargo de  Assessor Jurídico da 
Câmara Municipal de Ourolândia,Estado da Bahia. 

 
 
Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

 
              Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, em 05 de  julho de 2024. 

 
 
 

GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA 
Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Ficam convocados os vereadores para sessão extraordinária, no próximo dia 10 de 

julho de 2024, (quarta-feira), a partir das 10:00 (dez horas). 

 
 
Art. 2º. Este ato entra em vigor a partir desta data. 

 
 

PAUTA ÚNICA DA SESSÃO: Deliberação sobre os Referidos Projetos: 

Projeto de Lei de nº 638 de 18 de Junho de 2024, que “ Altera a Lei nº 393 de 28 de dezembro 

de 2017, que dispõe  sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 

Ourolândia, sobre a OUROPREV e dá outras providências, Projeto de Lei de nº 639 de  25 

de Junho de 2024, que “ altera a Lei nº 393 de 28 de dezembro de 2017, a qual dispõe sobre 

o Regime Próprio da Previdência  Social do Município de Ourolândia, conhecido como 

OUROPREV e dá outras providências, Projeto de Lei nº 640, de 05 de julho de 2024 que 

“Autoriza o Poder Executivo a contratar Operação de crédito com Banco do Brasil S.A e dá 

Outras providências” e Projeto de Lei de nº 641 de 05 de julho de 2024 que “ Altera a Lei nº 

375, de 18 de setembro de 2017 e, dá outras providências” 

 

 
                                             

                                          Ourolândia, Bahia, 05 de julho de 2024. 
 

 
 

GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA 
Presidente 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5BBB-9C74-4E22-312E.
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